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  CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA  

  NORTE MASTER SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA 

  CNPJ Nº 30.520.834/0001-99    

    

  

             ALBERTO GUTEMBERGH MONTEIRO DE PAULA, nacionalidade brasileira, nascido em 10/05/1988, 

solteiro, empresário, CPF 948.036.762-91, carteira de iden"dade nº 5093583, órgão expedidor: PC - PA, 

residente e domiciliado a Rua São Francisco, 390, Liberdade, Altamira-PA, CEP 68375-348, Brasil, único 

sócio da sociedade limitada NORTE MASTER SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, registrada na Junta Comercial 

do Estado do Pará, sob NIRE nº 15202354892, com sede na Rua Pedro Henrique Mauad 3922, Sala D, 

Jardim Independe II, Altamira/Pá, Brasil, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica/MF sob o nº 30.520.834/0001-99, resolvem na melhor forma de direito consolidar o contrato 

social, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:  

                                                    

DO ENQUADRAMENTO  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA.  A sociedade é enquadrada na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  

  

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS  

  

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial NORTE MASTER SERVIÇOS E PRODUTOS 

LTDA” e nome de fantasia: NORTE MASTER.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede na Rua Pedro Henrique Mauad 3922, Sala D, Jardim 

Independe II, Altamira/Pá, Brasil.  

  

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou o utra dependência, 

mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, no mínimo, 

a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei nº 10.406/2002.  

  

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO  

  

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto social:  

Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimen;cios; 

Construção de edi?cios;  

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado, de venAlação e refrigeração;  

Comércio a varejo de automóveis, camionetas e uAlitários usados;  

Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores;  

Comércio atacadista de leite e laAcínios;  

Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;  

Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos;  

Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados;  

Comércio atacadista de aves abaAdas e derivados;  

Comércio atacadista de água mineral;  

Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante;  

Comércio atacadista de produtos alimen;cios em geral;  

Comércio atacadista de arAgos de armarinho;  
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio 

atacadista de produtos de higiene pessoal;  
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;  
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; Comércio 

atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;  
Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos;  
Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;  
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;  
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

anteriormente;  
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Comércio atacadista de equipamentos de informática;  
Comércio atacadista de suprimentos para informática;  
Comércio atacadista de ferragens e ferramentas;  
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura;  
Comércio varejista de material elétrico;  
Comércio varejista de materiais de construção em geral;  
Comércio varejista de móveis;  
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho;  
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;  
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente;  
Comércio varejista de artigos de papelaria;  
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;  
Comércio varejista de artigos esportivos;  
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; Serviço 

de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;  
Transporte escolar;  
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal; 

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 

interestadual e internacional; Compra e venda de imóveis próprios;  
Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis;  
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários;  
Locação de automóveis sem condutor;  
Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor;  
Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;  
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;  
Aluguel de andaimes;  
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios;  
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 

anteriormente, sem operador; Seleção e agenciamento de mão de obra;  
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;  
Leiloeiros independentes;  
Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 

anteriormente.  

  

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciou suas a"vidades em 22/05/2018 e seu prazo de duração é 

indeterminado.  

DO CAPITAL SOCIAL  

  

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 

(quinhentos mil) quotas, de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo valor total será subscrito e 

integralizado neste ato, em moeda corrente nacional, sendo assim distribuído:  

  

ALBERTO GUTEMBERGH MONTEIRO DE PAULA, 500.000(quinhentos mil) quotas, perfazendo um total 

de R$- 500.000,00(quinhentos mil reais).  

  

CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 

o consen"mento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 

direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual per"nente.  

  

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social.  
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DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE  

  

CLÁUSULA DÉCIMA - A administração da sociedade caberá ao sócio: ALBERTO GUTEMBERGH 

MONTEIRO DE PAULA, podendo assinar isoladamente, com os poderes e atribuições de representação 

a"va e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo pra"car todos os atos 

compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em a"vidades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer dos co"stas ou de terceiros, bem como onerar  ou alienar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.  

 

Parágrafo único. No exercício da administração, os administradores terão direito a uma re"rada mensal 

a Ftulo de pró-labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.  

  

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas jus"ficadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 

lucros ou perdas apuradas.  

  

§ 1º Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a par"r 

de resultado do período apurado.  

  

§ 2º A distribuição dos lucros poderá não obedecer a par"cipação do sócio desde que aprovada pelos 

sócios co"stas.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso.  

  

DO FALECIMENTO DE SÓCIO  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado o sócio único, a sociedade con"nuará suas 

a"vidades com os herdeiros e sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexis"ndo 

interesse destes, a sociedade será dissolvida.  

  

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações e consumo, fé pública ou propriedade.  

  

DOS CASOS OMISSOS  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo consenso dos 

sócios, com observância da Lei nº 10.406/2002.  
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FORO  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro de Altamira-PA, para o exercício e cumprimento dos direitos 

e obrigações resultantes deste contrato.  

 

E, por estarem assim ajustados, os empresários assinam de forma digital o presente instrumento.  

  

  

ALTAMIRA-PA, 29 de JANEIRO de 2025.  

  

  

   

  

  

________________________________________  

ALBERTO GUTEMBERGH MONTEIRO DE PAULA  
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